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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “N” AGESUL Nº 07, DE 7 DE ABRIL DE 2020.

Estabelece a prorrogação da restrição temporária de atendimento presencial 
no âmbito da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL, res-
tabelecimento do trâmite regular dos processos licitatórios e a prorrogação do 
Regime Excepcional de Teletrabalho no Órgão.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 9º do Decreto nº 14.769, de 27 de junho de 2017,

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de impor-
tância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 15.391, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medi-
das temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
a prevenção do contágio da doença COVID-19 e enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
nacional decorrente do Coronavírus (SARS-CoV-2), no território sul-mato-grossense;

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 15.396, de 19 de março de 2020, que declara, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul, situação de emergência em razão da pandemia por Doenças Infecciosas Virais – 
COVID-19, e amplia as medidas de prevenção a serem adotadas no território sul-mato-grossense;

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 15.395, de 19 de março de 2020, que institui o Regime Excepcional de 
Teletrabalho no âmbito da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para prevenção da transmis-
são e da proliferação da COVID-19 no território sul-mato-grossense;

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 15.397, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre a suspensão 
dos prazos administrativos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso do Sul;

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 15.398, de 23 de março de 2020, que estende, em caráter provi-
sório, a adoção do Regime Excepcional de Teletrabalho, a partir de 23 de março de 2020, como medida necessária 
à continuidade do funcionamento da Administração Pública Estadual, alterando o Decreto nº 15.391, de 16 de 
março de 2020;

E considerando a edição do Decreto Estadual nº 15.411, de 1º de abril de 2020, que acrescenta o art. 2º-A ao 
Decreto Estadual nº 13.395, de 19 de março de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º O atendimento ao público, na forma presencial, no âmbito da Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos - AGESUL, continuará suspenso até a edição de ato normativo em sentido contrário.

§1º Os prédios da AGESUL deverão manter fechados os acessos do público ao seu interior.

§2º O disposto no caput deste artigo não se aplica a situações de entrega de medições de contratos vigentes, de 
assinatura de contrato, de expedição de ordem de execução de início de serviço, de realização de cadastro licita-
tório, de participação em sessão de licitação e de perecimento de direito, cujo requerimento da última situação 
poderá ser encaminhado ao e-mail gabinete@seinfra.ms.gov.br e será avaliado pela autoridade competente, dentro de 
quarenta e oito horas de sua ciência.

Art. 2º Os processos administrativos de licitação em andamento no Órgão, os quais estavam suspensos em razão 
da Portaria “N” nº 6, de 23 de março de 2020, terão restabelecida a sua tramitação regular.

Parágrafo único. Os demais processos de licitação continuam a tramitar de forma regular.

Art. 3º O Regime Excepcional de Teletrabalho continuará vigente até a edição de ato normativo em sentido con-
trário, aplicável às atividades que possam ser exercidas de forma remota, sem prejuízo do serviço público, e 
cujos resultados sejam efetivamente mensuráveis, com efeitos equiparados aos de atuação presencial, devendo 
ser obedecido o Decreto Estadual nº 15.395, de 19 de março de 2020 e o Decreto Estadual nº 15.398, de 20 de 
março de 2020.

Parágrafo único. Os servidores em Regime de Teletrabalho poderão ser convocados, a qualquer momento, 
para realizar atividades presenciais, observadas, para tanto, todas as medidas preventivas e de segurança exigi-
das para a ocasião.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 8 de abril de 2020.

Campo Grande-MS, 7 de abril de 2020.

 Luís Roberto Martins de Araújo
Diretor-Presidente da AGESUL

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0028/2019/AGESUL                   N° Cadastral: 11875
Processo: 57/101.607/2018
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e ENGEPAR ENGENHARIA E 

PARTICIPAÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação do prazo do Contrato n. 028/2019, 

por mais 60 (sessenta) dias, contados de 07/04/2020 a 05/06/2020.
Ordenador de Despesas: André Simões. 
Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/1993.
Data da Assinatura: 01/04/2020
Assinam: LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO e CARLOS CLEMENTINO MOREIRA FILHO

Extrato do Contrato N° 0042/2020/AGESUL                                    N° Cadastral: 13238
Processo: 57/101.787/2019
Partes Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e C S ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

EIRELI EPP
Objeto Constitui objeto do presente contrato, a execução de obras de infraestrutura urba-

na - pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais do SETOR 01, em Nova 
Alvorada do Sul/MS - CR 829.553/2016/CAIXA/MCIDADES, OPER. 1.031.923-06.

Ordenador de Despesas André Simões
Dotação Orçamentária Programa de Trabalho 26782206143110003 - Infraestrutura Urbana, Fonte de Recurso 

4241000000 - RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de Trabalho 26782205942900001 
- Drenapav, Fonte de Recurso 0281240077 - Contrato de Repasse nº 829553/2016/
MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da Despesa 44905148 - PAVIMENTACAO 
URBANA

Valor R$ 594.711,74 (quinhentos e noventa e quatro mil e setecentos e onze reais e seten-
ta e quatro centavos)

Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/1993. 
Do Prazo: Será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da 

Ordem de Início dos Serviços a ser expedida pela AGESUL. 
Data da Assinatura: 26/03/2020
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e RAFAEL NAKASONE

Extrato do Contrato N° 0045/2020/AGESUL                                   N° Cadastral: 13271
Processo: 57/101.847/2019
Partes Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e ENGR Engenharia e Consultoria 

Eireli
Objeto Construção de ponte de concreto armado sobre o Ribeirão Taquaruçu, na Rodovia 

MS-170, com extensão de 75,00 m, coordenadas: 20º31’30,05” S – 55º46’33,14” O, 
no Município de Anastácio/MS

Ordenador de Despesas André Simões.
Dotação Orçamentária Programa de Trabalho 26782206143110007 - Pontes, Fonte de Recurso 0241000000 

- RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 44905141 - 
PONTES DE CONCRETO

Valor R$ 1.952.485,71 (hum milhão e novecentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93.  
Do Prazo: 150 (cento e cinquenta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da 

Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida pela AGESUL. 
Data da Assinatura: 31/03/2020.
Assinam: LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO e MARIA FORIN CRUZ RIBEIRO.

Extrato do Contrato N° 0048/2020/AGESUL                                   N° Cadastral: 13292
Processo: 57/101.905/2019
Partes Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e Maracaju Engenharia e 

Empreendimentos Ltda. 
Objeto Constitui objeto do presente contrato a execução de obras de infraestrutura urbana - 

pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em ruas do centro do Município 
de Aral Moreira/MS – CR 829.779/2016/MCIDADES/CAIXA, OPERAÇÃO 1.030.011-
52.

Ordenador de Despesas André Simões


